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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 178/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 
207.067.153-49 e do CRO 2652 — BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, a 
empresa J. CHAVES RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 17.397.866/0001-80, 
estabelecida na Rua Siqueira Campos, s/n°, Centro, CEP 47.150-000, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, neste ato 
representada pelo Sr. Jodson Chaves Ribeiro, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Felix Pinto, n° 
159, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, portador da Cédula de Identidade RG 20.476.370-31 SSP- BA e 
CPF 903.899.805-87, com base na licitação do Pregão Presencial n°. 009/2022, originado do Processo Administrativo 
n°. 086/2022, conforme da Lei Federal ri°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Lei Complementar tf. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, Lei Federal ti°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n° 178/2022, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 
reais), mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente Contrato contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste Município, descritos e especificados abaixo: 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUAN F. 
ESTIMADA 

VALORES 
UNIT. TOTAL 

16 MARMITA 
MARMITA G, CONTENDO ARROZ, 
FEIJÃO, MACARRÃO, 2 TIPOS DE 
CARNE, SALADA, LEGUMES 

UNID 3.000 R$ 15,00 R$ 45.000.00 

17 SF,LF 
SER VICE 

CONTENDO ARROZ. FEIJÃO, 
MACARRÃO, VÁRIOS F1POS DE 
CARNE, SALADA. LEGUMES. 

KG 2.000 R$ 35,00 R$ 70.000,00 

VALOR TOTAL ( Cento e quinze mil reais) RS 115.000,00 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa 
Rita de Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO — A 
vigência do presente Contrato e o prazo de prestação dos serviços será até enquanto houver necessidade dos serviços 
ou até a total conclusão deste contrato ou da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, para todos 
os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do 
Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de adiantamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) até a 
data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo administrativo. 

2.3 O prazo para prestação do serviço será imediato, à partir do recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável do Setor de Compras do Município. O serviço será prestado de/forma parcelada, durante a 
vigência do contrato. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CABINETE DO PREFEITO 
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Travessa Professora Helena, sln, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

Cláusula Terceira - INTERRUPCÃO DOS SER VICOS - Everittwis interrupções tu prestação dos serviços 
provocados por motivo supenenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito DD Artigo 393 do 
Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município dc Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação 
serão eonipensados por igual período ao paz° final fixado para cumpriam:alto do objeto deste instrumento. 

Cláusula Onarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA •- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
coara das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.08.000 - Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048- Gestão das Ações da Secretana de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.09.000 - Secretaria de Mun. De Apicultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria de Mim. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 2041 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, Infraest E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2022 
Projeto de Atividade: 2025 
Projeto de Atividade: 2027 
Projeto de Atividade: 2073 
Especializada 

07.001 - Fundo Municipal de Mim. De Saúde 
- Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 
- Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
- Manutenção das Ações de Atenção Básica em saúde/Atenção Primária 
- Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2038 
Projeto de Atil idade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Projeto de Atividade: 2104 

05.001 -- Fundo de Mun Dc Assistência Social 
- Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
- Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
- Gestão das Ações do Conselho da criança e do adolescente 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único 
--Programa 1" infância / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambieme 
Projeto de Atividade: 2102- Gestão das Ações o Findo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Nino. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008- Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009- Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.CO - ()unos Sen icos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e TransfeMacias de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transfedincias de Impostos Educação 25% 
Fonte: 42- Etõ alties/Fundo Especial do Pendeu/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
Fonte: 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Económico CIDE 
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Cláusula Quinta — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O valor dos serviços ora contratados será de R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais) a serem pagos mensalmente em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
e/ou a prestação dos serviços e entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 
serviços contratados, de acordo com as condições constantes no Processo licitatório e na Proposta apresentada 
pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e 
executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2', inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal ir. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos 
para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um decimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a 
sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de releva* da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas 
e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação 
em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso adminis 
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Clausula Sétima— FISCALIZAÇÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Administração, por meio de 
preposto da Administração formalmente designado, na forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os 
documentos que o integram, o Sr Evemar Reinaldo Aragão foi designado gestor de contrato conforme Portaria n° 
087/2021, de 01/02/2021; 

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que estiverem 
em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o 
acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 

7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria de Administração, responsável pela execução deste 
Contrato; 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informara ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Administração deste Município, 
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — 
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados 
neste Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 
caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia com o Município de Santa Rita de 
Câssia(BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI 
e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, 
na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 
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9.3 - Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juízo desta, não forem 
considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.4 — O Contratado é o único responsável pela procedência dos fornecimentos/ serviços. 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o 
caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 
b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal d. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 
penalidades constantes no subitem 11."c" acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação â 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, na prestação dos serviços oriundos desta licitação, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da 
Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acomp har e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
c vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Doze — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Cláusula Treze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme. 

Santa Rita de Cássia/BA, 01 de junho de 2022 

MUNICIPIO DE SANTA RIT E CÁSSIA 
José BeneditcfRha Aragão 

c:" ce \3E3 
J. CHAVES RIBEIRO - ME 
CNPJ: 17.397.866/0001-80 

Jodson Chaves Ribeiro 
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de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em , Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP 47.150-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO IS 056/2022—PREGÃO PRESENCIAI. N.' 009/2022 

EXTR.410 DE CONTRATOS 

Contrato n" 175I20', Contradunes: ) MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA c a Empresa KEILA 
TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506, 0hI09 26.520.656,0001-29; Objeto: Contatação de empresa 
especializada para prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste MunIcipio. durante o exercido 
de 2022; Malar: RS 26.000,00 (vinte e seis mil reais); Idgèneia do (antigo: 01/06/2022 à 3112/2022; Fonte: 0 — 
Remimos Ordinárias, Fonte, 2- Receitas de Impastes e Tiansferéacias de Impostos Saudc 15%, Ponte: 14-
Tranisfereucias de Recursos do Sistema Único de SaUde SUS. Fonte, 19- Transfenincias FUNDEEI (aplicação em 
outras despesas dc Educação Baiiea - 40%), Forje 1- Rxteitas de Impostos e Transferências de Impostos 
Educação 25%, Fonte: 4. Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação, ronca 42-
Royaltiesifundc Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais. Fonte: 16 
— Contribuição dc Intervenção do Domini° Económico — CIDE Data do Controlo, 01/06/2022; Nisinatn, José 
Benedito Rocha Arara.) pelo Munieipio e Keila Trhidade Senta Dias pelo contratada 

Contrato tf I 76/a02? Quiddnapiedt O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa ANGELITA 
MOURA DE OLIVEIRA9096942159, CNP' 45,367.641/0001-17; Objete: Courratacão de empresa especializada 
pont prestação de serviwri de hospedagem e rekições na sede deste Município, durante o está:ide de 2022; 
/alai RS 307.000.00 (trezentos e sete mil reais); Vigiaria do Contrato: 01,062022 á 31/1212022; Fonte: 0 — 
Recursos Ordinários, Fonte: 2- Recaiais de Impostos e Transfekteias de Impostos Saúde 15%. Fonte: 14-
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS, Fonte: 19- Transfertanciaa FUNDEEI (aplicação em 
outras ~pesas de Educação Básica - 40%), Fonte: I- Receitas de :Impostos e Transferências de Itnpostos 
Educação 25%, Foutic Contribuiçâo no Programa Ensino Fundamental Salário Educação, fonte: 12-
Royallies/Dmde Especial do PeiróleivCompensaeao Financeira pela Exploração de Recursos Minerais, Foice: 16 

Contribuição de Intervenção do Domínio Econõmieu C1DE; Data da Contrato: 01.06,2022-,   loa) 
Benta:lite Rocha Áragrio pelo Munidolo e Rosimeix Moura de Oliveira pelo contatado. 

Contrato n° 1771210? - Clinttatantes: O WINICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa PEDRO 
M1KAEL GUEDES DIAS DE CASTRO LIMA 02574995554, CNP.' 41.087.81110001-59: (1bjeto' Coninitaçõo de 
empresa especializada para prestação de seniços de hospedagem e refeições na sede deste Mmucipio. durante o 
exercício de 2022; Valor: R$ 297.200,00 (duzentos e noventa e ame mil e Meemos reais); Viência dei Contrato: 
0106/2022 a 31/1E2022; Fonte de Recursos' O —Rearsos OrdinárMs, 2- Receitas de Impostos e Transferências 
de Impostos Saúde 15%. 14- Tnunterencias de lb:curso» do Sistema Único de Saúde SUS, 111- Tninsferaneins 
FUNDES (aplicação em outras despesas de Edireação Básica - 40%). Fonte 1- ReCeirn de Impostos e 
Tnumferiandai de Impostos Educação 25"/i, 4- Contribuição tioPrograma Ensino Fundamental Salário Educação, 
42- Reyaltiestundo Espec.al do Petróleo/Compensação Financeira rola Exploração de Reclines Minerais, In 
Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico — ODE; Data do Contrato: 01/0612022; Aasinam, José 
Bennilre Rocha Aragão pelo Munielpto e Vilosa (iuix/es Dias de Castro pelo contratado. 

COUtrahaillli.J.X.2.022 - CloalritanaleS: o MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 1. CHAVES 
RIBEIRO - ME, CNP) 7.397.866M001-80. Objeto: Contraindo de empresa eapocializada para mestiça° de 
serviços: de hospedagem e refeições na sede deste Município, dum-ft o exercido de 2022; Valer RS 115.000,00 
(vento o quinze mil reais); Vieencie du Contrasac 01/06/2022 á 31/12/2022; fonte: O Recursos Outinaries. 
fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impomos Saúde 15%, Fonte: 14- I matei-enchia de Recursos 
do Sistema Único de Saúde SUS, Fonte: 19- TransferU.cias FINDEM (aplicação em outras &anemia de Educação 
Básica - 10%). Ponte: 1- Receitas de Impostos e Pariste-Andas de Impostos Educação 25%. Fonte: 4-
Contribuição ao Programa Ensino Futalamcntal Salário Educação, Ponte: 42- Royaltiesifunde Especial do 
Petróleo/Compensação Firuanceira pela Exploração doReemos Minerais, Fonte: 16 —Contribuição de Intentacão 
do Domínio Econômico — CIDE: Data do Clotirnito: 01,062022; Sujada: Jose Benedito Rocha Angelo pelo 
Município e Jodson Chaves Ribeiro pelo contratado. 

CS:ti-caça° Digital: ossvins-eLauissbx OTWO-A4EAVALY 

Versão eletrônica disponível em: littp://doom.org brIbarsantaritedecassia 

Documento assinadO digiralmente conforme MPrf 2,200-212001 de 24,03/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Sraslle,yei-ICP 5rawl 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CAIR:METE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.88011110001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 
Contrato n" 179/202' - Conimianitisi O MUNICIEM DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa SCALA --
SERVIÇOS DF HOTEL LEDA, CNN 44.699.75701001-90; ~ 0N emiramEril ° ris empes',  efflecialimda para 
prestação de serVierai de hospedagem e mfeiçõea mi sede date Município, durante e exercício de 2022; RS 
26E000,00 (Mucuins e sessenta e oiro reli mais); Viencia do Contrai-4g 01106/2012 s 31/12/2022; Fonte: ri - 
Recamos Ordinários, Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferi-ti' cias de Impusios Sande 15%, Fonte: 14-
Transferências de Recursos do Sistema Único de SaddeSUS, Fonte: 19- Transferencias FUNDES (aplicação em 
outras Mimosas de Educação Básica - 40%), Emite; 1- Receitas de Impostos e Trensferemias de Impostos 
Educação 25%, Fonte: 4 Cmitnbnição ao Propsima Ensino Fundamental Salário Educação_ Fome: 42-
Ituyaltiesil'undo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pois. Exploração de Recursos Minerais, Fonte: I ri 
- Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE- Enna iro Contrato: 01/06.2022; Sagjnam: José 
Benedito Rocha Amiga° pelo Município e Leonardo La Farina pelo contratado. 
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Santa Rita de Catara (BA), 01 de junho de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCIIAARAGÃO 
Prefeito 

• Certificação 055Y1 ÉTS ha-K OTNX0-A4ÉDVALY 
Versão eletrônica chsponfrol em: Mi) fidoom.org bribalsontaritadocossla 

assinado Malmente conforme MP no 2200-212001 de 24~01, que insttul a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - (Cl' Brasil 
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